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liitfl/ , GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas - IEPA 
I Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE Racismo DE PREços n.° 024/2013-IEPA 

H FONEFAXZ (%)9127_8618¡8111_178 BANCO: Banco do Brasil 
Í 

C. Corrente: 

' ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 024/2013-IEPA 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 019/2013-IEPA 
PROCESSO n.°. 12.0327/2013 - IEPA 
VALIDADE: 12 (doze) meses 
Aos vinte e seis dias do mes de setembro do ano de dois mil e treze, o INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ - IEPA (ÓRGÃO GERENCIADOR), inscrito no CNPJ sob o n.° 
34.927.285/0001-22, situado na Av. Feliciano Coelho, 1509, Trem, Macapá- AP, CEP: 68901025, representada neste ato 
por seu Diretor Presidente, AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n°. 291562-PA, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 169.267.572-91, sito a Avenida Sergipe, n°. 299, Pacoval, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos das Leis n" 10.520/2002,`Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005, Decreto n° 
7.892/13, Decreto n" 5.504/2005, Decreto Estadual n° 2.648/2007, Lei Complementar n° 123/2006 e subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/93, e alterações posteriores, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.° 019/2013, RESOLVE registrar os preços da empresa observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem: 

1. no osúiaro 
1.1. A presente ATA tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Material Grafico e Serigrafico, 
conforme esçgecificações, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação PE n° 
019/2013-IE A. 

2. DA EMPRlESA REGISTRADA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da proposta da empresa 
adjudicataria) que e parte integrante desta ata, sendo o valor global de R$ 18.829,95 (dezoito mil oitocentos e vinte e nove 
reais e noventa e cinco centavos); 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: NERIS & COSTA LTDA - ME 
CNPJ (MF): 05.493.583/0001-53 

ENDEREÇO: AV. CABO VELHO 1145 
` 

Bairro: CONGÓS 
CIDADE: Macapá 

) 

CEP: 68.904-370 E-MAIL: anderson-richard@bol.com.br 

AG. 4544-6 8946 X REPRESENTANTE SR(a).: 
_ _ MARCELO ED"_s0N DMZ NER¡S CPF. 316.071.282-68 
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RG. 045.680-2° VIAIPTC-AP 

VLR UNITÁRIO VLR TorAL 
QUANT. REGISTRADO REeIsTRADo 

tR$) (RS) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND 

3 Panfleto, em papel couche 230g, 4x4 cores, tamanho UN": _20x15, 02 dobras. 
Êlay impresso frente e verso em policromia, papel r 

8 I UNID czouche 150g, formato 21 x10cm. 

14 Envelope A4, branco, tamanho 21 cm X 30 cm, timbrado 

8.000 0,1488 

0,10% 

if 

1.190,00 

20.000 2.190,00 

UNID 2.000 1.100,00 

43 mbalagem de sabonete Melão de São Caetano UNID 15.000 

45 mbalagem de sabonete de Faveira 

fiom a logomarca, endereço do IEPA (modelo anexo). 
-I 

-Ê UND.
l 

15.000 999 99 

46 Embalagem de sabonete de Copaiba UND. 15.000 

ÁI7 
I 

2.600,00 

[/ 
0.0

. 

í , 651 999,99 

47 Embalagem de sabonete de Andiroba UND. 15.000 0667 999,99 

48 Embalagem de sabonete de Castanha do Brasil UND. 15.000 0,0567 
¡ 

999,99 

49 Rótulos/Adesivo de Tintura de Quebra Pedra UND. 15.000 o,oes1 \ `~(›9e,s9 

````` ` 
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57 RotulosIAdesivo Pomada de Muirapuama e Mururé-Pajé UND 15.000 0,05 750,00 

62 Rótulo/Adesivo de tintura de Sacaca UND 15.000 0,0493 740,00 

69 Rótulo/Adesivo de tintura de alho e cipó-pucá UND 15.000 0,0360 540,00 

70 Rótulo/Adesivo de tintura de anauera UND 15.000 0,0620 930,00 

71 Rótulo/Adesivo de tintura de barbatimão UND 15.000 0,0360 540,00 

73 _RótuIoIAdesivo de tintura de alho, gengibre e gergelim UND 15.000 0,0767 1.150,00 

74 jótuloIAdesivo de tintura de barbatimão e veronica UND 15.000 0,0360 540,00 

75 _Rótulo/Adesivo de tintura de boldo e sacaca
` 

UND 15.000 0,0380 570,00 

76 ñlótulo/Adesivo de xampu de amor crescido e capim 
aflnho UND 15.000 0,03933 590,00 

78 Filipetas 09cm X 21cm 120g, em papel couche L2 
calandrado UND 1.000 0,40 400,00 

I 

VALOR GLOBAL REGISTRADO.......... 
........R$ 18.829,95 

3. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS. 
3.1. Apos a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento imediato, o IEPA/AP 
convocará a empresa cujo preço foi registrado. 
3.2 O lEPA fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteudo devera 
estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação IEPA/AP n° 
019/2013, enviando o referido pedido via fax e/ou e-mail. 
3.2.1 A empresa” adjudlcataria devera acusar o recebimento da solicitação, por meio de fax e/ou e-mail, no prazo maximo de 24 horas. 
3.3. A empresa adjudicataria fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. ' 

3.4, Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatãria obriga-se a fornecer os serviços, conforme 
especificações e condições contidas no Edital de Licitação IEPA/AP n° 019/2013 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificaçoes e condições do edital. 

4. D/-\s oBR`oAçÓEs DAs PARTES 
4.1. Constit em obrigações do IEPA (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital de Licitação IEPAIAP n° 019/2013 e m seus anexos: 
4.1.1 Geren iar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendigiento as necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital de Licitação IEPA/AP n° 19/2013; 
4.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio por meio de fax a ser repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
4.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços; 
4.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem f paliveis com os praticados; 
4.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à aplicação z- ›: ades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços. z 

4.2. Constituem obrigações da empresa registrada, alem das discriminadas no Edital Pregão Eletrôni = :citação IEPA/AP n° 019/2013:
I 4.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados; 

4.2.2 Informar, no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento ii Órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em u lizar ti resente 
ajuste; 
4.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo maximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, documentação de 
habilitação equalificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
4.2.4 Manter, atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, taí, e-mai/, dentre outros. 
...._....«_.s,..J.....-.... .... ........ ___ . .*._..,._ .zw _:.. ._ Wa. _._;,...z J., s..t...........s__ ATA REGISTRO D PREÇO N” 024/2013-IEPA do P.E-SRP N” 019/2013/IEPA - P.A. N° 12022712013 - IEPA- 0BJETOt Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material Gráfico e Serigráli o. Av. Feliciano Coelho, n° 1509 - Trem - CEP: 68.901-025 - Macapa-Ap - Fone/Fax: 32124303 -
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5. DO PAG MENTO 
5.1. O paga ento sera efetuado após o Aceite Definitivo dos serviços, ate o 15° (décimo quinto) dia útil, a partir da 
atestação da nota fiscal pelo servidor responsavel pelo Aceite Definitivo, mediante depósito bancario em conta da 
contratada, cumprido os requisitos dispostos no Pregão Eletronico Edital de Licitação IEPA/AP n° 019/2013. 

3_2v__ 

6. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
6.1. Nos casos de eventuais atrasos injustificados de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo IEPA/AP, entre a data referida no 
Capitulo 5 desta ata e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, sera a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; e 
I 
= Índice de compensação financeira por dia de atraso = 0,0001644, assim apurado; l=(6/100/365) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preç` s registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que elege o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do 
Estado do A apá (órgão gerenciador) promover as necessarias negociações com a empresa registrada. 
7.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o 
Instituto de esquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá (órgão gerenciador) deverá convocar a empresa 
adjudicatariašvisãndo à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
7.5. O inadimplemento de condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, por parte da empresa adjudicatarla, 
assegurara o IEPA/AP o direito de revoga-la, mediante notificação, com prova de recebimento, 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador podera: 
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
7.6.2. Comprovar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder ã revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço; 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, se stificativa 
aceitável; 
7.7.3. Sofrerisançöes previstas nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no tz a Lei n° 
10.520, de 2 02. 
7.8. O canciêšamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1, será formalizado por d pac 

ru 
do órgão 

gerenciadorlassegurado o contraditório e a ampla defesa. I 
s. DA viGÉ ciA 1 

8.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços e de 1 (um) ano, contado da publicação do extrato no órgão i z imprensa 
Oficial do Estado. › 

9. DAS PENALIDADES 
9.1. A contratada ficarã sujeita, nos casos de atraso injustiflcado no fornecimento, inexecução total ou parcial do contrato a 
ser firmado, as sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente do IEPA/AP. conforme a gravidade do caso, assegurado o direito ã ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura 

Arikscisrrio DE Prtsço N° ou/2013-iEi=A ao P.E.sr‹P N°n1e/zuialiswi -P.A.N°1z.ozz1izo1s-iEPA- osieroz itegiâiib de Pizçi para iriwrz r zvëiiirizi zquiâiíàoil iiziz`ilái"”` 
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causados a Administração, e das cabiveis cominaçöes penais, na forma descrita no P.E-SRP - Edital de Licitação IEPA/AP 
n° 019/2013. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10,1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o IEPA/AP obrigação de solicitar 
o fornecimento que deles podera advir independentemente de estimativa de consumo indicada no P.E. Edital de Licitação 
IEPA/AP n° 019/2013. 
10.2. O objeto desta ata de registro de preços podera ser alterado conforme disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
10.3. A empresa signataria desta ata, cujo preço e registrado, declara estar ciente de suas obrigações para com o IEPA/AP, 
nos termos do P.E-SRP Edital de Licitação IEPA/AP n° 019/2013 e da sua proposta, que passam a fazer parte da presente 
ata e a regerj as relações entre as partes, para todos os fins. 
10.4. Desdel que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser 
utilizada poriqualquer Órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, 
mediante anuência do orgão gerenciador nos termos do an. 22 do Decreto n° 7.892/2013. 
10.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata, independentemente de 
transcrição: 
10.4.1 Pregão Eletrônico Edital de Licitação IEPA/AP n° 019/2013; 
10.4.2 Termo de Referência, correspondente ao Anexo l do P.E. Edital de Licitação IEPA/AP n° 019/2013; 
10.4.13 Proposta da empresa registrada. ajustada ao último lance do pregão. 

11. DO ORGÃÕ GERENCIADOR 
11.1. O Órgão gerenciador responsavel pela condução do conjunto de procedimentos deste certame e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preço dele decorrente sera o Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnologicas do Estado do Amapa - 
IEPA por intermédio do Departamento Administrativo e Financeiro - DAF/IEPA. 

11. DO FORO 
11.1. O foro da “Seção Judiciária do Estado do Amapa, foro da Cidade de Macapa/AP. e o competente para solucionar 
conflitos de interesse entre o IEPA/AP e a empresa adjudicataria, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos. 

12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O extr Ito da presente Ata de Registro de Preços sera publicado no Órgão da imprensa oficial do Estado, conforme o 
disposto no aragrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/1993. E or estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a 
presente AT em (03)três vias de igual teor e forma para todqäs fins de direito. 

1 

¡ à Macapa-AP, 26 de setembro de 2013. 

` AUGUSTO DI OLIQE ¡ 

1 IRA JUNIOR 
Diretor- ' residenteIlEP .- 

CNPJ (MF) 34.927. -I

/

N 
J( ).‹ } 3I000153 ARCELON DINIZ NERIS 

V 

'V 
- ese tante Legal 

CPF. 316.071.282-68 
Testemunhas:

I 

1. 
Lã/¿YÚ Í'//› /Í/Í"7)Í`)`.._)`!/L zgç 

+,44>_z,¬o› 

r 2. >frQ¿¿arte ãgz.-A }~¿ã;¿¿, ¿z@fzo‹.~1s'e*5'‹›“?»°<1 

5> Grafico e Sengralrç Av. Feliciano Coelho. n° 1509- Trem - CEP: 68,901-025 - Macapa-Ap - Fone/Fax: 3212-4303 

` 

E-mail: cgl iega@grnaiI com ~ CNPJ (MF): ri” 34 927 265/0001-22 p. 4


